
Sábado, 5 d e ' j u l h o de Í947: é l A R I O O P I C I A X 
do Estado d* São F&uío fJP. U. do Brasãi 

Nutri. 149 — Ano 57.© 

seus sucessora^ cujas div isas e conf roi i lagoes são as se 
gu in te s : . 

" C o m e ç a l i a l i n h a de d iv i sa do lote do alqueire d a 
F o n t e , l a d o n o r o e s t e , a m s . ( t r in ta m e t r o s ) do C ó r 
rego d a s B icas , n o a l i n h a m e n t o d e s - a , d i v i d a ; da í . s e g u e 
p o r e s s a cu visa c o m r u m o 43^30 ' N . O . , n a e x t ensão de 
119 ms.- ( c e n t o e d e z e n o v e m e t r o s ) , d i v i d i n d o c o m o a l 
q u e i r e d a Pon te ; daí , v i r a à d i r e i t a c o m r u m o 43°30V 
N . E . , e a d i s tânc ia d e 50 m s . ( c i n q u e n t a m e t r o s ) até o 
p o r * o d e par t ida , d i v i d i n d o c o m o d r , A n t o n i o Z a c c a r o 
e o u t r o s . . ' ' 

A r t i g o 2 . o ~ A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a execução 
diste d e c r e t o seráo a t e n d i d a d a f o r m a p r e v i s t a p e l o art . 
6 . o d o d e c r e t o - l e i e s tadua l , n . 1 6 . 4 8 5 , de 17 d e d e z e m b r o 
de 1946 . 

A r t i g o -3.o — Este decreto entrará em v i g o r n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá 
r i o . 

Pa l ác io do Gove rno , aos 3 d e j u lho de 1947 , 
A D H É M A R D E . B A R R O S 
Genésio de A l m e i d a M o u r a . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a do G o -
t/êrno a o s 3 de j u lho de 1947 , 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l , N 

DECRETO-LE I N. 17.379, ! )E 4 D E J U L H O D E 1947 

Dispõe sobre doação de imoveL 
ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando da atribuição que lhe 
confere o art. 6.o n. V, do decreto-lei federal n. 1.202, 
de 8 de abrü de 1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — F ica « F a z e n d a do Estado autorizada 

A adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de T a -
quarituba o imóvel abaixo caracterizado, situado naque
la cidade e destinado à construção de prédio para o 
Grupo Escolar local, a sa^er: — um teri | o, com a área 
da 9.685,00 m2 (nove mil , seiscentos e oitenta e cinco 
metros quadrados), confrontando pela frente, onde me
de 107 m (cento e sete metros) com a rua Marechal Fio» 
rindo Peixoto; por um dos lados, onde mede 104 m 
(cento e quatro metros), com a rua São Benedito; pelo 
outro, onde mede 71 m (setenta e um metros) com pró 
prios municipais, e, pelos fundos, 'onde mede 111 * » 
(cento e onze metros) com terrenos pertencentes a Eu» 
génfo Gabriel. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrara em vigor &a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de julho de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Fernando de Azevedo 
Genésio de Almeida Moura 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria do G o -
ffirno, aos 4 de julho de 1947. 

Cassiano Bioardo — Diretor Geral . 

DECRETO-LEI Jf. 17.380, DE 4 ÇE J U L H O DE 1947 

Dispõe sobre elevação de vencimentos. 
Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando da atr ibuição que lhe confere o art. 6.o. n . V , 
do decreto-lei federal n . 1.202 de 8 de abril de 1939. 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam elevados do pad rão " N " ao p a 

drão " P " , a partir de l.o de j u l h o de 1946, os v e n c i m e n 
tos de 7 (sete) cargos de Che f e de Secção, da T a b e l a II, 
do Q u a d r o Ünicp — das C a i x a s Econômicas do E s t a d o . 

A r t i go 2.o — As despesas c o m a execução do^p recen -
te decreto- lei correrão à c o n t a . das verbas próprias do 
orçamento vigente para as Ca i xa s Econômicas do Esta
do. 

Pa rág r a f o único — P a r a atender ao pagamento da 
diferença de venc imentos r e l a t i va ao exercício de 1946, 
será aberto, opo r tunamente o necessário crédito. 

A r t i g o 3 . o — Este decreto- lei entrará e m vtgor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições- em c o n 
trár io . 

Pa lác io do G o v ê m o do Es tada do São Pau l o , aos 4 
de j u lho d? 1947 . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Osca r B e y r m M o M u l l e r Carave l las . 

Pub l i c ado n a . D i r e t o r i a G e r a ! d a Secre ta r i a do Go -
t ê rno , aos 4 de jülrjò de 1947 . 

Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G e r a l . -

. D E C R E T O - L E I N. 17.381, D E 4 D E J U L H O D E 1947 

A l t e r a o Decre ío - I - i n . 17.081, de 8 . 3 - 9 4 7 . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 

usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6 .o, n . V , 
do Decre to - l e i federa l n . 1,202, de 8 de abr i l de 1939, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l . o A importação de 3 0 0 . 0 0 0 (trezentos 

•••mil) sacas de f a r i n h a de tr igo de procedência amer i cana , 
a que se refere o a r t . l . o . do Decre to - l e i n . 1 7 . 0 8 1 , de 
8 de março de 1947 , f i ca reduz ida ao tota l de 150 .000 
(cento e c inquenta mi l ) sacas, e m v i r tude de have r sido 
cance l ada a importação referente às outras 1 5 0 , 0 0 0 (^^rt. 
to e c inquenta mi l ) sacas . 

Ar t igo 2.o — P a r a apuração do saldo líquido previsto 
no a r t . 4 .o , do a ludido Decre to - l e i n . 1 7 , 0 3 1 , de 8 de 
tturço de 1947, será computado o resultado da c o m p r a e 
venda de macarrão , p r omov ida po r intermédio do D e 
pa r t amento de Assistência ao Cooperat iv i smo, d a S e c r e 
ta r i a da A g r i c u l t u r a . 

Art igo 3.o — Es t e decreto - le i entrará e m vigor n a 
da t a de sua publicação revogadas as disposições e m 
contrário. 

Pa lác io do G o v e r n o dc Es t ado de São Pau lo , aos 4 
de j u lho de 1947 . 

A D H É M A R D E B A R R O S . 
A l k i n d a r M . Junque i r a . 

Pub l icado- n a D i re to r i a G e r a l d a Secre ta r i a do G o 
verno, aos 4 de ju lho de 1 9 4 7 . 

- Cass iano R i c a r d o , 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 17 D E 4 D E J U L H O D E 19*7 

D i s p õ e sojbre concessão de auxílio, na P r e 
f e i t u r a c*a 'Es tânc ia d e Sãa José d o s C a m p o s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
u s a n d o d a a t r i bu i ção que l h e c o n f e r e o a r t . 6.0, n . X I , 
do D e c r s t o J e l f e d e r a l n 1 = 202 ; d e 8 d e a b r i l d e 1939, 

D e c r e t a 
A r t i g o l . o — F i c a a, P r e f e i t u r a d_a Estância d e S ã o 

-fosé cios C a m p o s anfeíiâatíãf * ôúúêèUer, n o p r e s e n t e 

exe rc í c i o , u m aux í l i o d e C r $ 50.000,00 ( c i n q u e n t a m i l 
c r u z e i r o s ) , a o C o n s e l h o d a C a m p a n h a d a R e u c n ç a o u a 
Cr iança , d a q u e l a c i d a a e , d e s t i n a d o à c ons t rução d o 
P o s t o d e P u e r i c u l t u r a l o c a i . 

A r t i g o 2 . o —- A f i m d e o c o r r e r às d e s p e s a s é o m a 
execução d e s t e d e c r e t o - i e i , f i c a a o e r i o , n a C o n t a d o r i a - d a 
P r e f e i t u r a d a Estâj ie ia , u m c réd i t o e s p e c i a l d e C r § 
50.0CO,00 ( c i n q u e n t a m i l c r u z e i r o ? ) , —-

A r t i g o 3 . o — O v a . o r cio p r e s e n t e c r éd i t o será c o 
b e r t o co r r i os r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d o Saído f i n a n c e i r o 
t r a n s i s r i a o p a r a e s t e e x e r c í c i o . 

A r t i g o 4 , o — E i ; t e d e c r e t o - l e i e n t r a r á e m v i g o r n a 
d a t a d e s u a pub l i cação , r e v o g a d a s a s d ispos ições e m 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o d o G o v e r n o d c E s t a d o d e S ã o P a u l o , a o s , 4 
d e j u l h o d e 1047 . 

A D H É M A R D E B A R R O S . 
G e n é s i o d e A l m e i d a M o u r a . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d o G o 
v e r n o , a o s 4 d e j u l h o d e 1 9 4 7 . 

Cass iano R i c a r d o , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 1 7 . 3 8 3 , D E 4 D E J U L H O D E 1947 

Dispõe sobre p e r m u t a de imóveis. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando da atribuição que l he confere o art igo 6 . o, n . V , 
do decreto le i federa l n . 1 .202, de 8 de a b r ü de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada 

a ent rar e m acordo c o m H o r a c e M a n l e y L a n e n o sent ido 
de p e r m u t a r e m entre s i , terrenos s i tuados no a i s tn to de 
P a z de M a i r i n q u e , município e c o m a r c a de S ã o ^ R o q u e , 
descritos n a p l a n t a n . 2 . l i ó , d a E s t r a a a de F e r r o fcoro-
cabana , r ub r i c ada pelo Secretário de E s t a d o dos N e g ó -

a) a F a z e n d a do E s t a d o da r á ao s r . H o r a c e M a n l e y 
cios d a V iação e O b r a s Públ icas, a s s i m : 
Lane u m terreno c o m a área ae 7 i .3^0 , 00 m2 (setenta e 
u m m i l , trezentos e noven ta metros quadrados ) , c o m as 
confrontações e divisas que se seguem: começa a m a r g e m 
Interna de u m a rodag?%a e m u m ponto (A) que f i c a d i s 
tante 27 m (vinte e sete metros ) do eixo d a s l i nha s t r o n c o 
d v i a férrea, e m n o r m a l ao K m . 67 + 6 6 3 m e segue pe la 
m a r g e m dessa r o d a g e m até t £ ) , que f i ca a 20 m (vmte 
metros) do eixo d a l i n h a I tuana , aquém de u m a pa s s a 
g em in fe r io r ; deflete a d i r e i t a e segue para le lamente ao 
eixo o a i innc. l i u a n a afastado, pois 2 0 m (vinte metros ) , 
a té (C ) , ponto que f i c a sobre u m va lo divisório e cu ja 
n o r m a l i nc ide sobre o K m . 7 1 + 1 9 5 m daque la l i n h a e, 
con f rontando c o m a es t rada ; deflete à d i re i ta e segue por 
esse va lo e, nessa direção e m pro longamento , por u m a 
cerca ae a r a m e até (D ) , d iv i sa entré os próprios do s r . 
Horace M a n i e y L a n e e o s r . Ca r l o s A n d r a d e o u sucessor, 
c o m este con f rontando ; a p a r t i r desse ponto , d i v i d i n d o c o m 
o s r . H o r a c e M a n l e y L a n e , segue por u m a cerca de a r a 
me até u m c a m i n h o US), e, por este até (A ) , c o n f r o n 
tando c o m a E s t r a d a de F e r r o So rocabana de (E) a ( A ) ; 

b) H o r a c e M a n l e y L a n e da r á à F a z e n d a do Estado , 
e m pe rmuta , u m terreno c o m a á rea ae 262 .500 ,00 nu 
(duzentos e" sessenta e d o i s m i l e qu inhentos metros q u a 

drados ) , s e m qualquer üespe^a p a i a a F a z e n u a Ü O i n s 
tado, a s s im descr i ta : começa e m u m ponto (A) que 
f i ca à testa de u m boeiro, ã d i re i ta a a l i n h a n o sent ido 
de Samar i t á e segue por u m córrego até (B ) , m a i s o u 
menos c o m as seguintes direções e aistâncias: 2ò°óúy N U 
— 8 i , 6 u m ; 4 4 W N W — l u 4 m ; 8ò<>00' N W — 142,80 m 
13*00 ' N W — 76 m ; 2 0 W N W — £3 m ; 26°30, N W 52 m ; 
a t é a i f a z d i v i s a c o m próprios que são o u f o r a m de A l 
berto Cocozza ; de (B ) , deflete à esquerda e s e g u e , c o n -
i i ò _ ^ a n u o có in h e r d e i r o s ae M a n ã o , po r ce rca de a rame, 
c o m as s e g u i n t e s d i r eções e d i s t a n c i a s : b o ^ ü ' N W —*ÒÜ,ÒÜ 
m — 87o0ü' S E — 20 m ; — 8 6 ü 1 5 ' N W — 40 m ; 85°35, N W 

34,40 m — 80°00* —- 105,20 m ; e, a b a n d o n a m a c e r c a 
[ c o m a cabeção e d i s tânc ia s e g u i n t e s : éo°àú' b W -— 18.80 
{ m da i d e f l e t e à e s q u e r d a e s e g u e p o r c e r c a de a r a m e a t é 

i i i i ) c o m r u m o Süi, p o r *u3,tyi) m ; e, t e r m i n a n d o a 
c e r c a , s e g u e c o m r u m o 32K>d' S E p o r 384 m e lo°3u' S E 
p o r 250,50 m a t é ( F ) , c o n f r o n t a n d o , d e ( D ) a ( F ) , c o m 
própr i os q u e c o n s t a m p e r t e n c e r a u m s e n h o r d e n o m e 
Aú ibe ; d a i d e f l e i e à e s q u e r d a e s e g u e p o r c e r c a d e a r a m e , 
q u e í i e a a 1 m ( u m m e t r o ) d o m a m m h a m e n t o q u e t e m 
o s s e g u i n t e s r a m o s e d i s t ânc i as : 51^35 ' S E — 52,60 m 
7 0 W S E 58/10 m ; 62 "00 ' N E — 26,40 m : 55°25, N E 
02,40 m , c o n f r o n t a n d o • c o m própr i os q u e sâo o u f o r a m 
d e A l b e r t o G o c o s z a e, t e r m i n a n d o ' s o b r e a f a i x a d a e s 
t r a d a q u e c o m p r e e n d e o l e i t o d a l i n h a M a i r i n q u e — S a n t o s ; 
a i s e g u e à e s q u e r d a , p e l a s d i v i s a s d e e s c r i t u r a s d a E s 
t r a d a d e F e r r o S o r o c a b a n a è c o m e s t e c o n f r o n t a n d o , a t é 
( A ) , o r i g e m . 

• A r t i g o 2 . o — O c o n t r a t o se rá de c a rá t e r i n t e i r a m e n t e 
g r a t u i t o , p e l o s v a l o r e s i g u a i s d e C r $ 50 .000 ,00 ( c i n q u e n t a 
m i l c r u z e i r o s ) , s e m q u a l q u e r d e s p e s a p a r a a F a z e n d a d o 
E s t a d o , . i n d e n i z a n d o o s r . H o r a c e M a n l e y L a n e - a F a 
z e n d a d o E s t a d o d o v a l o r d o s c e p o s d e e u c a l i p t o s e x i s 
t e n t e s n a á r ea r e f e r i d a n a a l í n ea " a " , d o a r t . l . o . 

A r t i g o 3 . o *r-> E s t e d e c r e t o - l e i e n t r a r á e m vigor n a 
d a t a de sua pub l i cação , r e v o g a d a s as d ispos ições e m c e n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o ,aos 4 de 
j u lho de 1347 . „ 

A D H É M A R D E B A R R O S 
G c n c s i o de A l m e i d a M o u r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a do G o 
verno, aos 4 de j u l h o de 1 9 4 7 . -

Cass i ano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l . i 

h a b i l i t a d o d e acordo c o m a l e g i s l ação v i g e n t e a e n g i n t r f 
e m e s c o l a s n o r m a i s o u secundár ias , s e j a a p r o v a d o em 
e x a m e d e ' su f i c i ênc ia n a f o r m a d o m e s m o a r t i g o . j | 

§ 2:o — O e x a m e cons ta rá d e p r o v a s e p r o g r a m a e q 
t a b e l e e i d o s p e i o Sec r e tá r i o cia Educação e Saúde PúbUcjÈJ 

A r t i g o 3 o — O s a t u a i s r e g e n t e s d e a u l a s d e NceóiM 
d e Estat í s t i ca deve rão , d e n t r o d e 1 ( u m ) a n o , a p r e s e n t a ^ 
a p r o v a d e .hab i l i tação d e q u e t rata o art ; 2 . u . 

A r t i g o 4.o — A S e c r e t a r i a d a Educação e Saúde Pú^ 
b l i c a p r o m o v e r á , e m coope ração c o m a U n i v e r s i d a d e d# 
S ã o P a u l o , a ins t i tu ição d e C u r s o s I n t e n s i v o s de Férias 
p a r a c T T i m d e h a b i l i t a r os c a n d i d a t o s a o s e x a m e s de sufí» 
c iôncia d e q u e t r a t a o a r t . 2 .o . 

A r t i g o 5.o — A s a u l a s d e Noções d e Estat ís t ica serão 
s e m p r e c o m p u t a d a s c o r n o e x t r ao rd iná r i a s p a r a o f i m dé 
r e m u n e r a ç ã o d o r e s p e c t i v o r e g e n t e , u m a v e z d e v i d a m e n t e 
h a b i l i t a d o . 

A r t i g o 6.o — E s t e d e c r e t o - l e i en t r a rá r m v i g o r n a d a t a 
d e s u a pub l i cação , r e v o g a d a s a s disposições e m c o n t r á r i o . ^ 

P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o a e S â o P a u l o , a o s 4 d * 
4 j u lho d e 1947 . / 

A D H É M A R D E B A R R O S , J.
F e r n a n d o de Azevedo . ^ 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia do Go-J 
verno, aos 4 de j u lho d e 1 9 4 7 . * 

Cass iano R i c a rdo , 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 17.384 D E 4 D E J U L H O D E 1947 

T o r n a obrigatório p a r a as Escolas o ensino de 
N o ç õ e s de Es ta t í s t i ca . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
u s a n d o d a a t r i bu i ção q u e lhe c o n f e r e o a r t . 6.o, n . V, do 
d e c r e t o - l e i f e d e r a i n . 1 .202 , d e 8 de a b r i l de 1930, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — É o b r i g a t ó r i o p a r a as E s c o l a s N o r m a i s 
O f i c i a i s e L i v r e s , o e n s i n o de N o ç õ e s de Es ta t í s t i ca , d e 
a c o r d o c o m o p r o g r a m a e s p e c i a l que o S e c r e t á r i o de E d u 
c a ç ã o e S a ú d e Públ ica^ b a i x a r . 

A r t i g o 2.o — O e n s i n o d e N o ç õ e s d e Es ta t í s t i ca cabe rá 
a p r o f e s s o r d o c u r s o n o r m a l q u e for l i c e n c i a d o e m P e d a 
g o g i a p e r F a c u l d a d e d e F i l o s o f i a , C i ênc i a s e L e t r a s , o f i 
c i a l o ú r e c o n h e c i d a , o u . a p r o f e s s o r d o c u r s o n o r m a l d e v i 
d a m e n t e h a b i l i t a d o e m e x a m e d e su f i c i ênc ia p e r a n t e a F a 
c u l d a d e d e F i l o s o f i a , C i ênc ias e L e t r a s d a U n i v e r s i d a d e de 
São P a u l o . 

I l .o — N a f a l t a d e u m ou o u t r o p r o f e s s o r , f i c a r á a 
c a r g o d o d e m a t e m á t i c a , -habintadoF-por f o r m a i d ên t i ca âo 
e s t i p u l a d o n e s t e a r t i g o o u , a i n d a , a p r o f e s s o r q u e , e s t a n d o 

D E C R E T O - L E I N . 17.385, D E 4 D E J U L H O D E l&IM 

Dispõe sobre isenção^de impostos . ' 
A D H É M A R D E B A R R Ò S , Gove rnado r do Jjgstado dt 

S ã o Pau lo , usando da atribuição que lhe confere o a r t . \ 
6 .0, n . V, do aecreto - l e i findei a i n . 1.2v2, ae 8 ae a b x H ] 
de 1939, J 

Decreta: 1 
Ar t i go l .o — N o p razo de 5 (cinco) anos, a conta f \ 

deste decreto- le i , são isentos de impostos estaduais, d e ; 
custas e emolumentos , inc lus ive das escrituras, d i s t r ibu i 
ções e registo, as aquisicõaé de imóveis destinados, totafe 
mente , o u apenas e m parte , a construção de teatro . 

§ l . o — O s adçuirenti3s que, no prazo de .6 (seis) me 
ses a c o n t a r d a d a t a d a respect iva aquisição, não derem j 
entrada , n a repartição competente, aos pedidos de l i c en - j 
c i amento das obras, f icarão obrigados ao pagamento d a * 
importâncias correspondentes às isençõas de que se ha. j 
j a m benef ic iado. ! 

§ 2.o — A o uso dos edifícios construídos nos termos, 
deste decreto- le i , p a r a f ina l i dade diferente, antes de d e - J 
co r r ido o p razo de 15 (quinze) anes de utilização e fe t i -J 
v a dos mesmos p a r a teatro, precederá sempre autoriza*] 
ção dos poderes competentes e prévia reparação das i n u ] 
portaixcias correspondentes aos impostos e taxas que não' 
t i ve rem s ido e m t empo cobrados . 

A r t i go 2.o — F i c a desae j á estabelecido que s e m 
pre que o E s t a d q fizer doação d a imóvel p a r a construçaal 
de teatro será ela sujeita à condição de revereão do ímO*< 
ve l ao patr imônio do E s t a d o independente de qualquer 
indenização a i n d a que po r benfeitor ias incorporadas ao 
solo, se n ã o for cumpr i do o disposto no § l . o do a r t . l.o, 
— S 3 as obras de construção não se concluírem dentro dsj 
3 (três) anos contados d a d a t a da escr itura e se a cons-^ 
trução for ut i l i zada p a r a outro f i m que não os espetáculo! i 
teatra is . 

A r t i go 3 .0 — Es te decreto - le i entrará e m vigor naj 
d a t a de s u a publicação, revogadas a s disposições e m c o n - , 
t rár io . 

Pa lác io do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 4. 
d£ j u lho de 1 9 4 7 . _^ j 

A D K E M A R D F B A R B O S \( 
O s c a r R e y n a l d o M u l l e r Carave l l as \ 

Pub l i cado n a D i r e t c r i a G e r a l d a Sec re ta r i a do Go*j 
vêrno, aos 4 de j u lho de l * 1 7 t 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l . 
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Dispõe- sobre aber tura de credito especial da 
C r $ 1 6 1 . 3 7 5 , 2 0 . { 

Codino L o c a i : 1 — Instalação de serviços no * [ 
, v o s . -

Código 1 G e r a l : / 8 . 0 0 . 4 — Despesas A d m S 
nistração G e r a ! •— L e g i - r l a t i v o — D e s p e s a s D i v e r s a s . '•" 1 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S . P A U L O , u s a n - ; 
do da atribuição q u e l he confere o artigo 6 .o, n . o V , do i 

decreto- le i f e d e r a l n . o 1.2Ü2 de 8 ãe abr i l de 1939 ' 
D E C R E T A : ^ 

Art i go l . o — F i c a aberto, n a Secretar ia da F a z e n d a , ' 
à S ec r e t ó r i a d a Justiça e N e g c d o s d o I n t e r i o r , u m c r e - f 
dito especial da importância de C r$ 181 .375 ,20 (£e;ato« 9) 
s e s s e n t a e u i n m i l , t r e z e n t o s e s e t e n t a e c i n c o c ruze i ros , 
e v inte centavos) , destinado a d e s p e s a s c o m o pleito e l e i r , 
t o ra l de 19 de jane i ro e respectiva apuração . j 

§ único — O va lor do presente credito será cober - í 
to cóm os recursos provenientes do produto de opera^ ] 
ções de cred i to . j 

A r t i go 2.o — Este decreto - le i entrará e m vigor n a ] 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o r u l 
t r a r i o . I 

Pa lac io do G o v e r n o do Es t ado de São P a u l o aos i , 
de J u l h o de 1C47 . 

A d h é m a r de B a r r o s ' 
M i g u e l Rea l e * 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia do Go*j 
verno , aos 4 de J u l h o de 1 9 4 ? . 

C A S S I A N O R I C A R D O 
D i r e t o r G e r a l 
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Dispõe, sobre criação na cidade de Fernanda. 1 

polis do 2.o subdistrito. I 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , ! 

usando d a atribuição que lhe confere o art . 6.o, n. V,, do* 
decreto- le i federa l n.o 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, . ' 

D E C R E T A : 
A r t . l.o — F i c a c r iado , n a cidade de FernandópoH^J 

no município do mesmo nome, da c o m a r c a de VotupoF. 
r anga . 2.o subdistr ito, passando o a t u a l d istr i to a consn] 
t i tu i r o A.o subdistr i to . f 

§ único — O ofício ,do registro c i v i l das pessoas ha.j 
tura is do 2 o subdistr i to será insta lado na povoação Es»]! 
t re la DrOeste- ' "< 

A r t . 2.0 — A l i n h a divisória seríi a segu inte : Y 
l .o — E n t r e o l.o^e^ò 2.o subdistr i to do município áè 

Fernandópol is , c omarca de V o t u p o r a n g a : começa l io r io 
G r a n d e , n a fóz do ribeirão j Santa R i t a , sobe pelo S a n t a 
Rijta até a b a n a do c ó r r e g o ' M a t a Caída , d a i v a i pelo es, 
p ígão f ronte i ro até ent roncar no divisor da m a r g e m es*̂  
que rda do córrego d a Passagem, c a m i n h a po r este divitj 

- Imprensa .^QJidk^ 


